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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Base de Cálculo da Tabela Progressiva para o imposto de renda 

incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7°, 8° e 12 da Lei n° 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, será atualizada todo o dia 1º de janeiro de cada ano, 

a partir de 2020, no mínimo, pelo acumulado no ano imediatamente anterior do 

Índice de Preços ao Consumidor (IPCA), medido pelo IBGE. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Submete-se à elevada apreciação desta Casa de Leis, o presente Projeto de 

Lei que pretende estabelecer a correção anual da Tabela Progressiva do Imposto 

de Renda da Pessoa Física pelo IPCA. 

Estudos do Sindicato dos Fiscais da Receita Federal indicam que a 

defasagem da tabela do Imposto de Renda atingiu 103,87% no ano passado. 

Implicando que a faixa de isenção do Imposto de Renda deveria atingir todas as 

pessoas que ganham até R$ 3.881,85 ao mês. Fazendo com que, em torno de 10 

milhões de contribuintes que hoje pagam o Imposto de Renda se tornassem isentos. 

Desse modo o que se vê é que a não correção da Tabela Progressiva do IR, 

ao menos pelo índice de inflação acumulado no ano anterior, implica em real 

aumento de imposto, vez que pessoas que não deveriam contribuir estão 

contribuindo e pessoas que deveriam contribuir à menor do que hoje contribuem, 

continuam contribuindo além do que seria correto. 

Um governo que se diz preocupado com seu povo não pode sub- 

repticiamente espoliá-lo ano a ano pela não correção da tabela do Imposto de 

Renda. 

Assim é que se propõe por este Projeto de Lei que a cada ano a tabela do IR 

seja corrigida, no mínimo, pelo IPCA acumulado do ano anterior. 

Certo de que a medida ora proposta é necessária ao aprimoramento e 

exequibilidade da legislação, conto com o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Coronel Tadeu 
Deputado Federal 

PSL/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 8º Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes 

situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, 

no País.  

§1º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos 

serventuários da justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem 

remunerados exclusivamente pelos cofres públicos.  

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.  

 

Art. 9º Quando o contribuinte auferir rendimentos da prestação de serviços de 

transporte, em veículo próprio locado, ou adquirido com reservas de domínio ou alienação 

fiduciária, o imposto de renda incidirá sobre:  

I – 10% (dez por cento) do rendimento bruto, decorrente do transporte de carga; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 582, de 20/9/2012, em vigor a partir de 

1/1/2013, convertida na Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a partir de 1/1/2013) 

II - sessenta por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de passageiros.  

Parágrafo único. O percentual referido no item I deste artigo aplica-se também 

sobre o rendimento bruto da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem, 

colheitadeira e assemelhados.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-582-20-setembro-2012-774260-publicacaooriginal-137691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-582-20-setembro-2012-774260-publicacaooriginal-137691-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
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Art. 12. (Revogado pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 convertida na Lei 

nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Art. 12-A Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do 

imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-

calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do 

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010 e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento 

ou pela instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos 

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da 

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela 

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 2º Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos 

tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se 

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas 

relativas ao montante dos rendimentos tributáveis: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das 

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo 

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura 

pública; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 4º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus §§ 1º e 3º.  (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 5º O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2º, 

poderá integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do 

ano-calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Na hipótese do § 5º, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado 

antecipação do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1º de janeiro de 2010 e o 

dia anterior ao de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 497, de 

27 de julho de 2010, poderão ser tributados na forma deste artigo, devendo ser informados na 

Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 

(Parágrafo incluído pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
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Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao 

ano-calendário em curso, serão tributados, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos 

rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu 

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 convertida na Lei nº 13.149, de 

21/7/2015) 

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991) 

 

Art. 14. (Revogado pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991) 

 

Art. 15. (Revogado pela Lei nº 7.774, de 8/6/1989) 

 

Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direitos será o preço ou valor pago, e, na 

ausência deste, conforme o caso:  

I - o valor atribuído para efeito de pagamento do imposto de transmissão;  

II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do Imposto de Importação 

acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro;  

III - o valor da avaliação do inventário ou arrolamento;  

IV - o valor de transmissão, utilizado na aquisição, para cálculo do ganho de capital 

do alienante;  

V - seu valor corrente, na data da aquisição.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8383-30-dezembro-1991-363718-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8383-30-dezembro-1991-363718-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7774-8-junho-1989-365550-norma-pl.html
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